
Atividade Legislativa

Projeto de Lei da Câmara n° 96, de 2012

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal João Dado (SOLIDARIEDADE/)

Ementa:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as fábricas de produtos que contenham látex gravar em suas embalagens advertência
sobre a presença dessa substância.

Explicação da Ementa:

Dispõe que os fabricantes e importadores de produtos que contenham látex natural ficam
obrigados a gravar em suas embalagens advertência sobre a presença dessa substância em sua
composição. Estabelece que o desrespeito a esta determinação submete os infratores às
penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor e em infração sanitária. Dispõe que
esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Saúde

08/10/2012

Tramitação encerrada

Aprovada por Comissão em decisãoDecisão: -Último local:

À sançãoDestino: Último estado: 05/08/2013 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senador Eduardo Amorim (encerrado em 26/06/2013 -
Substituído por "ad hoc")
Senador Paulo Paim (Relator Ad hoc) (encerrado em
26/06/2013 - Deliberação da matéria)

CMA - (Comissão de Meio Ambiente)

Relator(es):

Senador Anibal Diniz (encerrado em 11/12/2012 - Deliberação
da matéria)

Despacho:

08/10/2012 (despacho inicial)

null

Análise

(SF-CMA) Comissão de Meio Ambiente

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

pg 1
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Projeto de Lei da Câmara n° 96, de 2012

TRAMITAÇÃO

19/08/2013 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO ARQUIVADO.Ação:

14/08/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o Ofício SF nº 1.820 de 14/08/13, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados encaminhando para os
devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nº 96/12, sancionado pela Excelentíssima Senhora Presidente da
República e transformado na Lei nº 12.849, de 2 de agosto de 2013. (fls. 42).

Ao Arquivo.

Ação:

07/08/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 19h15.Ação:

07/08/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

A Presidência comunica ao Plenário que recebeu, da Senhora Presidente da República, a Mensagem nº 325, de 2013, na origem,
que restitui o autógrafo do presente projeto, sancionado e transformado na Lei nº 12.849, de 2013.
Encaminhe-se à Câmara dos Deputados um exemplar do autógrafo.
À SEXP.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 51746

06/08/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido neste Órgão, às 16h.

Encaminhado ao Plenário.

Ação:

06/08/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

À SSCLSF.  Atendendo solicitação.Ação:

05/08/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICASituação:

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
SANCIONADA. LEI 012.849 DE 2013.
DOU - 05/08/2013 PÁG. 00003 (EDIÇÃO EXTRA).
Sancionada em 02/08/2013.

Ação:

16/07/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMETIDA À SANÇÃOSituação:

Remessa Ofício SF nº 1.647 de 15/07/13, à Ministra de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem SF nº 133/13, à
Excelentíssima Senhora Presidente da República submetendfo à sanção presidencial autógrafos do Projeto  (fls. 31 a 33).

Remessa Ofício SF nº 1.648 de 15/07/13, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando a aprovação
sem alterações, em revisão, do presente Projeto e o seu encaminhamento à sanção presidencial (fls. 34).

Ação:
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Projeto de Lei da Câmara n° 96, de 2012

TRAMITAÇÃO

12/07/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o texto revisado (fls. 30).Ação:

12/07/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 09:40hs.Ação:

11/07/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

APROVADASituação:

A Presidência comunica ao Plenário que se esgotou ontem o prazo previsto no art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem
que tenha sido interposto recurso no sentido da apreciação da matéria pelo Plenário.
Tendo sido aprovada terminativamente pela Comissão de Assuntos Sociais, com emenda de redação, a matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
À SEXP.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 46388

11/07/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Encaminhado ao Plenário para comunicação do término de prazo para interposição de recurso.Ação:

10/07/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Juntados quadro comparativo (fl. 27) e texto final revisado (fl. 28).Ação:

04/07/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Prazo para interposição de recurso: 04/07/2013 a 10/07/2013.Ação:

02/07/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOSituação:

Leitura dos Pareceres nºs:
- 615, de 2013-CMA, relator Senador Anibal Diniz, pela aprovação, com a Emenda nº 1-CMA, de redação;
- 616, de 2013-CAS, relator "ad hoc" Senador Paulo Paim, pela aprovação, com a Emenda nº 1-CMA/CAS, de redação.
A Presidência recebeu o Ofício nº 141, de 2013, do Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, que comunica a aprovação, em
caráter terminativo, da presente matéria com a Emenda nº 1-CMA/CAS.
Com referência ao Ofício nº 141, de 2013, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da
composição da Casa, para que o Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012, seja apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§
3º a 5º, do Regimento Interno.
À SCLSF.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 41988-42000

28/06/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES)Situação:

Aguardando leitura dos Pareceres da CMA e da CAS.

Juntada, às fls. 24 e 25, legislação citada nos Pareceres.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

28/06/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido neste órgão, às 11h30.Ação:

27/06/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

À SCLSF, com os ajustes solicitados, para prosseguimento da tramitação.Ação:

27/06/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Devolvido à CAS, para ajustes no texto final.Ação:

26/06/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido neste Órgão, às 13:59.Ação:

26/06/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

À SCLSF, para prosseguimento da tramitação.Ação:

26/06/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

APRECIADA EM DECISÃO TERMINATIVA PELAS COMISSÕESSituação:

Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Paim, em substituição
ao Senador Eduardo Amorim.

A Comissão de Assuntos Sociais aprova o Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012 e a Emenda nº 1-CMA-CAS, por unanimidade,
com dez (11) votos favoráveis. (fls. 14 a 22)

Juntei a Decisão da Comissão ao Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012. (fls. 18)

Juntei o Texto Final. (fls. 22)

Juntei o Ofício nº 141/ 2013 - Presidência/CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do
Plenário e publicação no Diário do Senado Federal, conforme art. 91, § 2º, combinado com o art. 92 do RISF. (fls. 23).

Ação:

21/06/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 28ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 26/06/2013.Ação:

29/05/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Cancelada a 22ª Reunião (Extraordinária) da Comissão de Assuntos Sociais, convocada para esta data.
Matéria não apreciada.

Ação:

24/05/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais
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TRAMITAÇÃO

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 22ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 29/05/2013.Ação:

07/05/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório do Senador Eduardo Amorim, com voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012 e da
Emenda nº 1-CMA. (fls. 14 a 17)

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

07/03/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão, Senador Waldemir Moka, designa o Senador Eduardo Amorim Relator da matéria.

Encaminhado ao Gabinete do Relator.

Ação:

12/12/2012 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido na CAS, nesta data.

Matéria aguardando designação de Relator.

Ação:

11/12/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Reunida a comissão na 52ª reunião ordinária, nesta data, foi aprovado o relatório, que passa a constituir o Parecer da CMA, pela
aprovação do projeto com a emenda nº 1-CMA.

Juntado o Parecer da CMA e folha de assinaturas. (fls.10 a 13)

À Comissão de Assuntos Sociais.

Ação:

07/12/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Matéria constante da Pauta da 52ª Reunião da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle,
agendada para o dia 11/12/2012.

Ação:

05/12/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

A 50ª Reunião Ordinária, do dia 04/12/2012, foi cancelada. A Matéria segue em Pauta.Ação:

30/11/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Matéria constante da Pauta da 50ª Reunião da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle,
agendada para o dia 04/12/2012.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

27/11/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

A matéria constou da pauta da 49ª Reunião Ordinária, que ocorreu em 27/11/2012, tendo a discussão e a votação adiadas.Ação:

23/11/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 49ª Reunião da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle,
agendada para o dia 27/11/2012.

Ação:

21/11/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Matéria devolvida pelo Relator, Senador ANIBAL DINIZ, pela aprovação do projeto com uma emenda que apresenta.Ação:

30/10/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Ao Senhor Senador Aníbal Diniz, para relatar.Ação:

18/10/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Esgotado o prazo regimental sem a apresentação de emendas, a matéria aguarda designação de Relatoria.Ação:

10/10/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Aberto o prazo para apresentação de emendas ao projeto.
Primeiro dia: 10.10.2012
Último dia: 17.10.2012

Ação:

08/10/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Recebido na Comissão, nesta data.
Aguardando a abertura do prazo para a apresentação de emendas ao Projeto.

Ação:

08/10/2012 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento da presente matéria.
Nos termos do art. 91, § 1º, do inciso IV do Regimento Interno, o projeto será apreciado pelas Comissões de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas perante a primeira comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, da
referida Norma.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 52500-52503

Publicado no DSF Páginas 52512

03/10/2012 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO
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TRAMITAÇÃO

Aguardando leitura.
Juntada, às fls. 08, legislação citada.

************* Retificado em 03/10/2012*************
Aguardando leitura.

Juntada, às fls. 8/9, legislação citada.

Ação:

03/10/2012 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 07 (sete) folha(s) numerada(s) e rubricada(s).
À SSCLSF.

Ação:

DOCUMENTOS

Autógrafo - PLC 96/2012

03/10/2012Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

nullLocal:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as fábricas de produtos que contenham látex gravar em suas embalagens advertência sobre a
presença dessa substância.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

08/10/2012Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento da presente matéria.
Nos termos do art. 91, § 1º, do inciso IV do Regimento Interno, o projeto será apreciado pelas Comissões de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas perante a primeira comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, da
referida Norma.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

21/11/2012Data:

Senador Anibal Diniz (PT/AC)Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

Matéria devolvida pelo Relator, Senador ANIBAL DINIZ, pela aprovação do projeto com uma emenda que apresenta.Ação Legislativa:

Parecer

11/12/2012Data:

-Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

Reunida a comissão na 52ª reunião ordinária, nesta data, foi aprovado o relatório, que passa a constituir o Parecer da CMA, pela
aprovação do projeto com a emenda nº 1-CMA.

Ação Legislativa:
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DOCUMENTOS

Juntado o Parecer da CMA e folha de assinaturas. (fls.10 a 13)

À Comissão de Assuntos Sociais.

Relatório Legislativo

07/05/2013Data:

Senador Eduardo Amorim (PSC/SE)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório do Senador Eduardo Amorim, com voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012 e da
Emenda nº 1-CMA. (fls. 14 a 17)

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:

Parecer

26/06/2013Data:

-Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Paim, em substituição
ao Senador Eduardo Amorim.

A Comissão de Assuntos Sociais aprova o Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012 e a Emenda nº 1-CMA-CAS, por unanimidade,
com dez (11) votos favoráveis. (fls. 14 a 22)

Juntei a Decisão da Comissão ao Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012. (fls. 18)

Juntei o Texto Final. (fls. 22)

Juntei o Ofício nº 141/ 2013 - Presidência/CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do
Plenário e publicação no Diário do Senado Federal, conforme art. 91, § 2º, combinado com o art. 92 do RISF. (fls. 23).

Ação Legislativa:

P.S 615/2013

02/07/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura dos Pareceres nºs:
- 615, de 2013-CMA, relator Senador Anibal Diniz, pela aprovação, com a Emenda nº 1-CMA, de redação;
- 616, de 2013-CAS, relator "ad hoc" Senador Paulo Paim, pela aprovação, com a Emenda nº 1-CMA/CAS, de redação.
A Presidência recebeu o Ofício nº 141, de 2013, do Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, que comunica a aprovação, em
caráter terminativo, da presente matéria com a Emenda nº 1-CMA/CAS.
Com referência ao Ofício nº 141, de 2013, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da
composição da Casa, para que o Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2012, seja apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§
3º a 5º, do Regimento Interno.
À SCLSF.

Ação Legislativa:

Quadro Comparativo

10/07/2013Data:

-Autor:

SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADOLocal:

Juntados quadro comparativo (fl. 27) e texto final revisado (fl. 28).Ação Legislativa:
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DOCUMENTOS

PLC x Emenda nº 1 - CMA/CASDescrição/Ementa:

Texto final revisado - Projeto

10/07/2013Data:

-Autor:

SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADOLocal:

Juntados quadro comparativo (fl. 27) e texto final revisado (fl. 28).Ação Legislativa:

Autógrafo - PLC 96/2012

16/07/2013Data:

-Autor:

SECRETARIA DE EXPEDIENTELocal:

Remessa Ofício SF nº 1.647 de 15/07/13, à Ministra de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem SF nº 133/13, à
Excelentíssima Senhora Presidente da República submetendfo à sanção presidencial autógrafos do Projeto  (fls. 31 a 33).

Remessa Ofício SF nº 1.648 de 15/07/13, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando a aprovação
sem alterações, em revisão, do presente Projeto e o seu encaminhamento à sanção presidencial (fls. 34).

Ação Legislativa:
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